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supra-citado e mais documentos que se seguem



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUmCIPAL DE CACROEim DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N. ̂21/6^

Anexo s i

Caclioei2?o de lijapemiriia, 11 de dezembro de 195^
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Senhor Presidente,

f

X<

Com o presente estamos enviando a este Poder
Legislativo Projeto de Lei dispondo sobre alteração, que nos
parece necessária no momento, a disposto na Lei n2779, de 2 de
outubro de 1962, para o qual estarmos certos de que não nos
faltara a habitual e honrosa atenção da egrégia Gamara Llunici-
• pal.

Requeiro a V, Bxa.- que a referida matéria se
ja ai^reciada e votada em regime de urgência, a fim de~ que as
providencias dela decorrentes se façam ainda no presente exer
cício.

as mais

Aproveito a oportunidade para apresentar-lhe

At ene i o ̂ s l^udaa5e_^

Abel Santana

Prefeito Municipal

Ao Exmo. Senhor
Doutor Elias Moysés
líDc Presidente da Câmara Municipal
Cachoeiro de Itapemirim
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ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Rfi 779 E EQUIPARA OS
VENCIMENTOS DE CARGOS DE CUSPIAS AOS DE DIRE
TORIA DÁ PREPSITURA.

Art, 12 Fiçam equiparados aos vencimentos atribuídos aos oar-
-  gos das Diretorias da Prefeitura os vencimentos atri

buídos aos cargos de Cbefias» alterando-^se disposto a réspeito
na Lei n2 779, de 2 de outubro de 1962>,

Art. 2fi - Pica autorizado o Executivo, para cumprimento desta
Lei a utilizar-se dos recursos de que dispuser»

Art, $2 - Esta Lei tem sua vigência a partir de Dezembro do
,  corrente exercício, revogadas as disposições em con

trario»

Cacboeiro de Itapemirim, 11 de dezembro de^l96A^

Abel Santana
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

O primordial^ objetivo do Executivo, no caso, é fa
zer justiça aos funcionários municipais investidos em cargos
de cbefias da Municipalidade cujos padrões de vencimentos a-
tuais nao correspondem mais as suas reais necessidades»

^  ̂ Iniciativa idêntica foi. tomada recentemente pela e—
gregia Gamara Municipal, e, aprovada, mantida religiosamente pe
lo Executivo, que vem dando o mais cabal cumprimento à Lei n2
879, de 23-6-1964»

Efetivamenté aqueles servidores ca^Sorizados havi
am dirigido apelo no mesmo sen^^ido ao Executivo,"fundamentados
na referida Lei» Em face, porem^ da .^ituação, obtemperou—s©
que fosse«-suardada oportunidade, que e a presente» O interêsse
único do Executivo, no caso, e atender a uma reivindicação que
Ibe parece justa e para a^qual solicita—se a costumeira aten—
çao^e o ápoiamento da egregia Gamara Municipal, em regime de
urgência*

Cacboeiro de itapemirim, 11 de de^mbro de 1^964

Abel Santana

Prefeito Municipal
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COMSSSO DE COÍÍSTITÜIÇIO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PROJETO DE LEI m 65/64

lUICIATIVA: Prefeito Municipal

P A R E C E R-

Ua qualidade de relator do Projete á.e Lei n^ 65/64,

de iniciativa da Prefeita Municipal, dispondo soUre alteraçSo d®

dispositivo da Lei nS 779, de enquadramento do pessoal que exerce
a

atividades na. Prefeitura,, propsnd® equiparaçS.© das venciment®s d©s
funcionários d© Pa,drã© "J", cs,rgos de Ciiefia, aos de Diretoria,

Padrã© OC-1, -samos pela livre tramitação da malária por considerá-
la. constitucional e com a^mpajo lega.1 em fa.ce da. legisla,ça.® pecu

liar ar Município.

E o nosSQ parecer.

Sala das G©missSes, 20 de dezemUro de 1964

Rubens Soares da Silva - Rela.tor

Existindo, segundo justificativa do Prefeito Miriicipal, uma lei
oriunda, da. Câmara, que vem send© " cu^^prida religissamente", con
cedendo. a. outros funcionáiles categorizados idêntico .favor, é
•juste que igual favor seja concedido a, demais funcionériss c©m-
preendidos n@ Padre.© "J", conforme solicita. © Senhor Prefeito n®
Projeto em estudo. Sala das GoTnissões, ^de dezembro de 1964

Dr. ülimári© C. Imperial -R5.
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COMISSÃO OE E I E A E Ç A S

PROJETO DE LEI N° 65/64

Iniciativa; Prefeit© Municipal.

p A R £ C E R

^  Role.tsnd© o Projeto de Lei 65/64, de iniciativa

d© Senhor Pre eits Municipal, sêbre eq_uiparg.çãQ de vencinentes

dss Chefes de Secções da Municipaiida.dG ass de Direteria de Re-
?

partições, ssrnes inteiramente favoráveis à sua aprovação, psis"

o dispendi© ds.í decorrente nã© virá sob nenhuma ferida sacrific^a,r
c»

Q erário rnunicipal.

Ssla das Cemissões, 21 de dezembro de 1964

Luiz G©nzaga de Oliveira ;'Eela.tor
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Cachoc-iro do luapoíniri-n, HZ :lo dGaoEitJro do 196^-

SOnhor preíoito.

Tonho a iionra do pancar ac maoa do Vücoa Axcolôncia,
para oc 1inc logain do oançao, o F?ojgCq do Loi ng 69/64, oriundo do
ixocuuivo, aarovacio por unaniinidado por octa caca ca;! cocado roaiiza-
da o-a data do ont.oru

Aproveito a oport unidndo para aprocontar-lho- ac maic

A tonciocac üaudaçõoc

AilAb- MÜYbÁs /

PEhSIDSíJldV DA CilA/d^A MUAlClP/i

AO Ax-mo. Senhor
Abei Santana

DD» prQÍoitü Municipal
Cachoc-iro do Itapoiairim
íposta c i da do
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CaíííâEA,

PRÜJügJO DE LEI fjg 63/64

O prooidorito da Coi-^ara Municipal de Cachooiro
do ItapoEiirin^ Faço caber que a C^'^ara decretou
a GOf^uintG Lei ;

ALliiRA DISFÜdlTlVü Da'LEl Rg 77'^ S EQUIP/^RA OS
VL-NüIMEfJTOS DE G/pGÜS DE CHEFI/J3 AOS 'dE DIBETO-
KÍA DA PEEl-EIl-bRA.

Art. Ig - Ficoíii, equiparadoG aoG venciraontoc atribuídoc aoc cargoc dac
Diretorias da prefeitura í)c vonciinentos atr-ibuídoc aos car~-r

SOE de cAefiaG, alterando-se disposto a reopoito na Loi nâ 779, de Z
do outubro de 19Ó2.

Art. 2g - Fica autorizado o E-^ocutivo, para curqjrinouto decta Leii a
utiilizar-Eo doe recur.GOc do que" dic23UGer.

Art. 5g - Eísta Lei tem cua vigôncia a partir de.Dezembro ,do corrente o-
Aorcício, rovogadao as diEpociçgOG em contrário.

cachooiro de Itapei^iirim, 21 de Dezembro de 196'+

DR. ELI/JS MüYSES

.pres.idehte da Câmara murigipal
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